
JULHO/2022 ¹ -0,60 2,91

                   Até AGOSTO/2022                
(exceto benefício com data início em 

julho/2022)
-0,31 3,53

SETEMBRO/2022 -0,32 3,85

OUTUBRO/2022 0,47 4,18

NOVEMBRO/2022 0,38 3,70

DEZEMBRO/2022 0,69 3,30

JANEIRO/2023 0,46 2,59

FEVEREIRO/2023 0,77 2,13

MARÇO/2023 0,64 1,34

ABRIL/2023 0,53 0,70

MAIO/2023 0,36 0,17

JUNHO/2023 ² -0,10 0,00

JULHO/2023 ³ -0,09 0,00

Observações:

      REAJUSTE DAS SUPLEMENTAÇÕES DO PLANO DE BENEFÍCIO DEFINIDO (PBD)                   
      AGOSTO/2023

³ A deflação observada no mês de julho/2023 de (0,09) não será aplicada no corrente mês (agosto/2023) 
para os benefício com data início em julho/2023, no entanto, no reajuste a ser aplicado em agosto/2024 a 
referida deflação será abatida no índice acumulado.

DATA INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

¹ A deflação de julho/2022 de -0,60, não aplicada em agosto/2022, foi abatida no índice acumulado e 
aplicada para os benefícios com data início em julho/2022.

² A deflação observada no mês de junho/2023 de (0,10) não será aplicada no corrente mês (agosto/2023) 
para os benefício com data início em junho/2023, no entanto, no reajuste a ser aplicado em agosto/2024 a 
referida deflação será abatida no índice acumulado.

INPC/IBGE

1  a 1
Gerência de Benefícios - GBE

Diretoria de Gestão Previdencia - DGP


